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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022 

 

 

• OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisiççoes 

de equipamentos de sonorização, conforme detalhamentos 

constantes do Termo de Referência, Anexo I, para atender as 

demandas desta Câmara Municipal.  

 

• RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE 

PROPOSTAS DE PREÇOS: Dia: 10/10/2022, às 08:50hs; 

 

• HABILITAÇÃO/JULGAMENTO:  Dia: 10/10/2022, às 09:00hs; 

 

• LOCAL: Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG, Avenida 

Antonio Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha -

MG. 

 

• INFORMAÇÕES: Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG, 

Avenida Antonio Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada 

Gaúcha -MG, telefone: 38-3634-1366, com Marco Túlio Franco 

Abreu – Pregoeiro ou no site www.chapadagaucha.mg.leg.br  

 

• LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Leis Federais nº 10.520/2002, nº 

8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

• EDITAL: Na sede da Câmara Municipal.  

 

• OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas supracitada, as 

datas limites estarão automaticamente prorrogadas para o primeiro 

dia útil subseqüente, nos mesmos horários.  

 

http://www.chapadagaucha.mg.leg.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Referência: Processo Licitatório nº  08/2022 
Modalidade:  Pregão Presencial nº  06/2022 
 Registro de Preços nº  02/2022 
Tipo:  MENOR PREÇO 
Critério: Por item 
 

1.  PREÂMBULO 

 

1.1.  A CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA, Estado de Minas Gerais, 

com endereço na Av. Antonio Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada 

Gaúcha-MG, CEP 38.689-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.637.481/0001-

03, isento de inscrição estadual, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

nomeados pelas Portarias nº 05/2022, torna pública a abertura do processo 

licitatório em referência, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM , regido pelas 

disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei 

Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Câmara Municipal de 

Chapada Gaúcha-MG, senhor MARCO TÚLIO FRANCO ABREU e equipe de 

apoio, designados pela Portaria nº 05 de 10 de janeiro de 2022. 

 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

2.1. Presidência da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha -MG. 

 

3.   OBJETO 

 

3.1.  Constitui objeto do presente Pregão Presencial o Registro de Preço para 

futura e eventual aquisição equipamentos de sonorização, conforme 

detalhamentos constantes do Memorial Descrit ivo, Anexo I deste Edital, para 

atender as demandas desta Câmara Municipal .  

 

4.  CONSULTAS E RETIRADA DO EDITAL 

 

4.1.  A integra deste instrumento convocatório estará disponível através site 

www.chapadagaucha.mg.leg.br , podendo ser solicitado cópia e esclarecimentos 

http://www.chapadagaucha.mg.leg.br/
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de dúvidas através do e-mail: l ic itar@chapadagaucha.mg.leg.br,  isento de 

custos, podendo ainda ser obtido junto ao Setor de Licitação, situada na Av. 

Antonio Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha -MG, CEP 

38.689-000. Informações através do telefone: (38) 3634-1366, de segunda a 

quinta-feira no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, às sextas-

feiras entre 09:00 e 11:30h. 

 

4.2.  As empresas e/ou representantes interessados obrigam-se a acompanhar 

as publicações referentes a este processo no site www.chapadagaucha.mg.leg.br  

e as publicações no “Diário Oficial dos Municípios Mineiros ”,  com vista a 

possíveis alterações e avisos.  

 

5.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1.  Poderão part icipar desta licitação pessoas jurídicas especializadas no 

fornecimento pert inente ao objeto licitado, que atendam a todas as condições de 

habil itação estabelecidas neste instrumento convocatór io. 

5.2.  Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes 

efetivamente credenciados.  

5.3.  Não poderá participar da presente l ici tação empresa:  

5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou 

declarada inidônea para l icitar ou contratar com a Administração Pública;  

5.3.2. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de 

conglomeração; uma vez se tratar de prestação de serviços comuns e/ou q ue 

empresas part icipantes em forma isoladas conseguem suprir a demanda do 

objeto l icitado sem prejuízo ao erário;  

5.3.3. Com falência declarada, em l iquidação judicial ou extrajudicial;  

5.3.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela l icitação. 

5.3.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes 

de que cumprem plenamente os requisitos de habil itação, conforme exige o item 

6.4. 

5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabil idade 

do licitante que, pelo descumprimento, sujeita -se às penalidades cabíveis.  

mailto:licitar@chapadagaucha.mg.leg.br,
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5.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habil itação” e 

“Proposta Comercial”,  sem  representante credenciado, terão suas propostas 

incluídas no certame, desde que devidamente classif icadas, estando o licitante 

sujeito aos disposit ivos da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93.  

 

6. CREDENCIAMENTO 

 

6.1. No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão 

pública, os interessados ou seus representantes legais dever ão proceder ao 

respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuírem os 

necessários poderes para ofertar lances, interpor e/ou renunciar à interposição 

de recursos, bem como praticar todos os atos inerentes ao certame.  

 

6.1.1. O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar 

lances verbais e sucessivos, bem como manifestar interesse recursal.  

 

6.2. Os representantes dos l icitantes deverão se apresentar para 

credenciamento no horário designado, e entregar ao Prego eiro, cópia 

autenticada ou cópia simples devidamente acompanhada dos respectivos 

originais dos seguintes documentos, certos que as cópias dos documentos 

ficarão ret idos para compor o processo licitatório:  

 

6.2.1. Carteira de identidade ou documento legal equivalente do representante 

ou procurador; 

 

6.2.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas 

as suas alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 

acompanhado de documentos que comprovem seus administradores;  

 

6.2.3. Documento que o credencie a part icipar deste certame –  procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, facultado o 

reconhecimento de firma nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº 

13.726/2018, desde que apresentado o documento de identidade do 

signatário, para confrontação da assinatura, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente  do órgão licitante – , através da 

qual lhe sejam atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e 

praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome 

do licitante.  
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6.2.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do ANEXO 

III e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 

credenciamento. 

 

6.3. A exceção à regra estabelecida no item 6.2 é o sócio, o proprietário ou o 

dir igente da empresa l icitante, que ao possuir poderes para agir isoladamente 

em nome da empresa, poderá apresenta r apenas os documentos especif icados 

nos itens 6.2.1 e 6.2.2 para seu credenciamento.  

 

6.4. Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 

cumprem plenamente os requisitos de habil itação, a teor do que dispõe o art.  

4.º, inciso VII, da Lei  Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser 

entregue no ato do credenciamento, podendo obedecer ao modelo do ANEXO V 

e, se não o fizer, deverá conter todos dados informativos necessários.  

 

6.5. A empresa que pretender se ut il izar dos benefícios previstos nos art. 42 a 

45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 

Complementar 147/2014 deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do 

credenciamento, declaração , de que se enquadra como Microempresa ou de 

Empresa Porte ou Equiparada a Micro (Anexo VI) e/ou certidão simplif icada 

emitida pela Junta Comercial, com emissão não superior a 06(seis) meses.  

 

6.5.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, 

cível,  administrat iva e  penalmente. 

 

6.5.2. Caso não uti l izada a faculdade prevista no subitem 6.5, será considerado 

que o licitante optou por renunciar aos benefícios previstos.  

 

6.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao 

Pregoeiro implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 

Presencial.  

 

6.7. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de 

uma empresa. 

 

6.8 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro 

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, 
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de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para representar a l icitante durante a sessão de 

abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação de Habili tação” relat ivo a 

este Pregão.  

 

6.9. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 

necessária dentro do prazo estipulado, part icipará do Pregão com a primeira 

proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a 

apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.  

 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos de Habi l itação e os da Proposta Comercial deverão ser 

entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em 

envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualif icação, 

contendo em sua parte externa, respectivamente, as seguintes in formações: 

 

Envelope 01 -  Proposta de Preços 

À 

Câmara Munic ipal de Chapada Gaúcha-MG 

Processo de L ic itação nº. 08/2022 

Pregão Presenc ia l nº.  06/2022 

Proposta de Preços  

 

Dados da empresa:______________ 

Endereço:______________________  

Envelope 02 -  Documentos Habi litação  

À 

Câmara Munic ipal de Chapada Gaúcha-MG 

Processo de L ic itação nº. 08/2022 

Pregão Presenc ia l nº.  06/2022 

Habi l i tação 

 

Dados da empresa:______________ 

Endereço:______________________  

 

7.1.1. No caso de protocolo/envio dos documentos anteriormente à data prevista 

para sessão pública, toda  documentação deverá ser entregue no Setor de 

Licitação da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG, sito à Av. Antonio 

Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha-MG, CEP 38.689-000, 

no horário de 8:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h, salvo às sextas-feiras, nas 

quais somente será recebido entre 08h e 12h, devido aos horários diferidos de 

funcionamento, onde será efetuado o protocolo de recebimento.  

 

8. PROPOSTA COMERCIAL 

 

8.1. A Proposta de Preço deverá ser em 01 (uma) via com os itens dos quais o 

licitante pretenda oferecer lances, de forma impressa, preferencialmente em 
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papel t imbrado do licitante ou identif icado por meio de carimbo de CNPJ, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente.  

 

8.2. Na proposta deverá constar, preferencialmente, referência expressa ao 

processo licitatório em referência, contendo as informações necessárias e 

detalhadas do produto a ser fornecido, como marca e informações técnicas e de 

fabricação, prazo de garantia e informações segundo as especif icações mínimas 

constantes do Memorial Descrit ivo, Anexo I deste Edital.  

 

8.3. A proposta deverá ser redigida com clareza e de forma objetiva, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrel inhas, devidamente datada, assinada 

pelo Representante Legal , rubricadas e numeradas em todas as folhas pelo 

representante legal do licitante proponente, com validade não inferior a 60 

(sessenta) dias corridos , a contar da data de sua apresentação.  

 
8.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 

Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  

 

8.4. Na proposta é vedada a imposição de condições ou apresentação de 

opções. 

 

8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital.  

 

8.6. Toda a especif icação estabelecida para o objeto neste Edital será  

considerada tacitamente aceita pelo licitante no ato da entrega de sua 

PROPOSTA COMERCIAL.  

 

8.7. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento 

e atendimento das exigências de habil itação previstas neste Edital.  

 

8.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Pregão Presencial,  assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances.  

 

8.9. Quaisquer tr ibutos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da 

proposta ou incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer tí tulo . 

 
8.10. Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem às exigências do 
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presente Edital e seus anexos.  

 

8.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar 

assessoramento técnico a órgãos, comissões técnicas especial izadas ou 

profissionais com formação acadêmica pertinente ao objeto licitado, de forma a 

fundamentar as decisões.  

 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Habilitação Jurídica:  

 

9.1.1. Cédula de Identidade (Sócio/Representante legal).  

a.1.) Poderá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 

publicação em órgão da imprensa of icial, ou, ainda, por meio de certif icação 

digital idônea, como QR-CODE, etc.  

 

9.1.2. Cert if icado de Condição de Microempreendedor Individual;  

 

9.1.3. Registro comercial,  no caso de empresário individual;  

 

9.1.4. Ato constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas 

alterações ou da consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 

acompanhado de documento comprovando os seus administra dores; 

 

9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por 

tradutor oficial;  

 

9.1.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato 

constitut ivo da empresa deverá ser compatível com o fornecimento do objeto 

licitado. 

 

9.2. Qualificação Econômico-Financeira 

 

9.2.1. Cert idão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou 
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extrajudicial e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de validade não superior a 90 (noventa) dias, contados a partir 

da sua emissão, se outro prazo não constar do documento.  

 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

atualizada;  

 

9.3.2. Prova de Regularidade do FGTS;  

 

9.3.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT);  

 

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 

Regularidade do INSS (Cert idão Conjunta emitida pela Receita Federal –  PGFN); 

 

9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

 

9.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.  

 

9.4. Declaração do l icitante demonstrando a regularidade no cumprimento do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, 

da Constituição Federal,  e para f ins do disposto no a rt. 1º da Lei Federal nº 

9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto Federal nº 4.358, de 

05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei 

nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO IV –  MODELO DE 

DECLARAÇÃO. 

9.5. Não serão aceitas cert idões posit ivas de débito, exceto quando constar da 

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  

9.6. A aceitação dos documentos obtidos via Internet f icará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio do 

Pregão. 

9.7. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante 

a Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 

documento, será considerado o lapso de 180 (cento e oitenta) dias contados a 

partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no item 9.2.1.  

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
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original , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa of icial  ou 

por mecanismos de verif icação digital de autenticidade . 

9.9. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro 

mediante cotejo da cópia com o original.  

9.10. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão 

anexados ao processo l icitatório.  

9.11. Os documentos exigidos para habil itação, consoante o estabelecido neste 

título, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que 

configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de f itas, discos 

magnéticos e f i lmes.  

9.12. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos d e 

habil itação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o l icitante.  

 

9.13. Uma vez incluído no processo l icitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada.  

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identif icação dos 

representantes das empresas licitantes,   proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que 

não mais se aceitará novos l icitantes,  dando-se início ao recebimento dos 

envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habil i tação 

apresentados:  

a) pelos participantes com representantes devidamente credenciados;  

b) pelos l icitantes que não se fizerem representados fisicamente, mas que 

protocolizarem devida e tempestivamente a documentação necessária ao 

certame; e,  

c) pelos l icitantes aptos à part iciparem do certame, cuja documentação para 

credenciamento de representante, porém, não atender às exigências do edital.  

10.1.1.1. Quanto aos licitantes sem representante credenciado, considerar -se-á a 

renúncia aos direitos de manifestação oficial,  de formular lances e de recorrer 

dos fatos ocorridos na sessão.  
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10.1.2. Ato contínuo, serão abertos os envelopes contendo a Proposta 

Comercial, verif icando-se a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório;  

10.1.3. Verif icado que a conclusão dos trabalhos demandará tempo incompatível 

com a razoável duração da sessão, será facultado ao Pregoeiro encerrar a 

sessão, designando nova data para retomada dos trabalhos;  

10.1.4. A data da sessão de continuidade será definida preferencialmente ao final 

da sessão inaugural, com imediata cientif icação dos presentes, e subsequente 

publicação no site oficial da Câmara Municipal .  

10.2. Classificação das Propostas Comerciais  

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 

verif icando o atendimento de todas as especif icações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassif icadas aquelas que 

estiverem em desacordo.  

10.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 

Comercial serão corrigidos pela   Equipe de Apoio.  

10.2.2.1. Serão corrigidos os valores dos preços totais dos itens, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre os valores de preço unitário, 

e mediante expressa anuência do l icitante.  

10.2.2.1.1. Após anuência do l icitante, a correção será consignada em ata de 

julgamento.  

10.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  

10.2.4. O Pregoeiro, classif icará para a próxima etapa, a proposta de Menor 

Preço e todas aquelas que tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% 

(dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar 

lances verbais.  

10.2.4.1. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classif icará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores part icipem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas.  

10.2.5. Nos termos da Lei 8666/1993, art. 45, § 2º, estabelece -se que no caso de 
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empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o disposto no § 2º do 

art. 3º dessa Lei,  a classif icação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio.  

10.2.6. Apurada a melhor proposta, é facultado ao Pregoeiro propor negociação 

direta com o proponente de menor preço, com a finalidade de obter condições 

mais favoráveis para a Câmara Municipal.  

 

10.2.7. Sob pena de inabil itação, todos os documentos apresentados para 

habil itação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número 

do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 

10.2.7.1. Se o licitante for a matriz , todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz;  

 

10.2.7.2. Se a l icitante for fil ial , todos os documentos deverão estar em nome da 

fi l ial,  exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.2.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “sol icitação de documentos” 

em substituição aos documentos requeridos no Pregão.  

 

10.2.9. Se a documentação de habili tação não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer disposit ivo deste Pregão deverá o Pregoeiro considerar a 

proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do 

disposto no subitem 10.2.11.1. 

 

10.2.10. No caso de verif icação de irregularidades nas cert idões exigidas para 

habil itação da licitante, somente no caso do subitem 10.2.1 1.1, a Equipe de 

Apoio, em havendo disponibi l idade dos dados necessários em sites of iciais, fará 

a consulta para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo 

comprovante para juntada aos outros.  

 

10.2.11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 

QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 6.5  

 

10.2.11.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida 

no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à 
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regularidade f iscal;  

 

a) Conforme Lei Complementar nº 155/2016, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 

negativas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  

 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.  

81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração c onvocar os l icitantes 

remanescentes, na ordem de classif icação, para contratação, ou revogar a 

licitação.  

 

10.2.11.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações, nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

 

10.2.11.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A MEI, ME ou EPP mais bem classif icada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora da l icitação, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto l icitado.  

 

b) Não ocorrendo à contratação de MEI, ME ou EPP, na forma da letra a., serão 

convocadas as  remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 10.2.11.2, na ordem classif icatória, para o exercício do mesmo direito.  

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.1 1.2 será realizado sorteio 

entre elas para que se identif ique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

proposta.  

 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.11.2, o 
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objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 

licitação, após verif icação da documentação de habil itação.  

 

e) O disposto neste subitem 10.2.11.2 somente se aplicará quando melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentado por MEI, ME ou EPP.  

 

f) A MEI, ME ou EPP mais bem classif icada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão.  

 

10.3. Lances Verbais 

 

10.3.1. Aos l icitantes que tiverem suas propostas classif icadas, será dada a 

oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 

valores dist intos e decrescentes, a começar pelo autor da proposta classif icada 

de maior preço, e  assim sucessivamente até o autor da proposta de menor preço.  

 

10.3.2. Na etapa de lances, os lances serão ofertados em valores de R$100,00 

(cem reais) ou mais, sob o lance anterio r ou, quando não computarem essa cifra,  

na ordem de 10% (dez por cento) ou mais sobre o menor preço anterior do item.  

 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 

manutenção do últ imo preço apresentado pelo l icitante, para efeito de posterior 

ordenação das propostas.  

 

10.4. Julgamento 

 

10.4.1. O critério de julgamento do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

10.4.2. Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas as ofertas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabil idade da primeira classif icada, quanto ao objeto 

e valor nela discriminados, decidindo motivadamente a respeito.  

 

10.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verif icada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor p reço e o valor est imado da contratação.  

 

10.4.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos 
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do edital e sua proposta seja compatível com o valor est imado da contratação, 

esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro proceder negociação direta com o 

proponente buscando melhores cond ições para a Câmara Municipal.  

 

10.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habil itação do licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habili tatórias.  

 

10.4.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o 

licitante vencedor, e ausente a manifestação do interesse em recorrer por 

qualquer interessado, ser -lhe-á adjudicado o objeto proposto.  

 

10.4.7. Se a proposta não for aceitável ou o l ici tante não atender às exigências 

habil itatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verif icando a sua 

aceitabil idade e procedendo à verif icação das condições de habilitação do 

licitante, na ordem de classif icação, e, assim, sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao edital, observado o valor estimado para 

a contratação, sendo o respectivo l icitante declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto deste edital.  

 

10.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá 

negociar para que seja obtido  melhores preços e condições. 

 

10.4.9. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências r elevantes e que, ao 

final,  será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, representante técnico e 

pelos l icitantes.  

 

10.4.10. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 

interposição, o Pregoeiro devolverá aos l icitantes julgados desclassif icados os 

envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” .  

 

10.4.11. O Pregoeiro poderá reter o envelope de documentação deste Pregão que 

não for aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante ret irá -lo 

após este período, sob pena de serem inuti l izados. 

 

10.4.12. O licitante, em caso de não haver manifestação de Recurso ou qualquer 

etapa posterior para complementação da adjudicação, poderá requerer no ato 

final da sessão a devolução dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO DE 
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HABILITAÇÃO”, devendo a decisão ser analisada pela Pregoeiro.  

 

11. IMPUGNAÇÕES 

 

11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido no Setor 

de Protocolo, localizado na Câmara Municipal, no endereço acima  ou por meio 

de envio para o email:  l ic itar@chapadagaucha.mg.leg.br , cabendo ao Pregoeiro 

decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

11.1.1. Caso seja acolhida o a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame.  

 

11.1.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital,  por falhas ou 

irregularidades, o l ici tante que não o fizer até o segundo dia úti l que anteceder 

à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

 

11.1.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo l icitatório.  

 

11.2. A Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG não admitirá impugnações 

por meios não previstos neste Edital, tampouco se responsabil izará, no caso de 

protocolo via postal, por impugnações endereçados e/ou entregues em locais 

diversos do Setor de Licitação, deixando de conhecer aqueles que não sejam 

recebidos no prazo legal.  

 

11.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

 

11.4. A resposta à impugnação será divulgada através de comunicado a todos 

os l ici tantes via correio eletrônico e pelo site oficial da Câmara Municipal, e, 

caso a legislação assim determine em determinados casos, também através da 

publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande circulação.  

 

mailto:licitar@chapadagaucha.mg.leg.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 
CNPJ 01.637.481/0001-03 - MINAS GERAIS – BRASIL 

 

 

AVENIDA ANTÕNIO MONTALVÃO, 85, NOVO HORIZONTE CEP:38.689-000, CHAPADA GAÚCHA - MG 
(38) 3634-1366 - E-mail: camaramcg@gmail.com | sec.executiva@chapadagaucha.mg.leg.br 

Site: www.chapadagaucha.mg.leg.br  

12. RECURSOS 

 

12.3. Declarado o vencedor, qualquer l icitante poderá declarar imediata e 

motivadamente o interesse em recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para  a apresentação das razões do 

recurso, f icando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões pelo prazo comum de igual número de dias, que começará a correr 

do término do prazo do  recorrente para juntada de suas razões, sendo -lhes 

assegurada vista imediata dos autos , acompanhada na sala da Secretaria 

Executiva ou Geral , conforme artigo 4º, inciso XVIII,  da Lei 10.520/2002. 

 

12.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com 

aplicação subsidiária ao  art igo 109, inciso I,  da Lei 8666/1993.  

 

12.5. Interposto, o recurso terá efeito suspensivo  e, caso acolhido, importará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.6. Será admit ida a interposição mediante protocolo presencial ou via postal,  

sendo que os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos:  

 

12.6.1. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por 

computador, contendo razão social,  CNPJ, endereço e, preferencialmente, 

endereço eletrônico, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 

legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado.  

12.6.2. No caso de protocolo presencial: ser entregue no Setor de Licitação da 

Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG, sito a Avenida Antonio Montalvão, 

85, bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha-MG, CEP 38.689-000, de segunda 

à quinta-feira nso horários de 8:00h às 11:00 e 13h às 17h, e nas sextas-feiras 

entre 08h e 12h, onde será efetuado o protocolo de recebimento.  

 

12.7. Interposto recurso, dele será dada ciência aos demais l ici tantes, através 

de e-mail, que poderão impugná-lo no prazo previsto no item 12.1, observadas 

as formas de interposição contidas no item 12.4.  

 

12.8. O resultado do recurso será divulgado através de comunicado a todos os 

licitantes via correio eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a 

legislação assim determine em determinados casos, também at ravés da 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 
CNPJ 01.637.481/0001-03 - MINAS GERAIS – BRASIL 

 

 

AVENIDA ANTÕNIO MONTALVÃO, 85, NOVO HORIZONTE CEP:38.689-000, CHAPADA GAÚCHA - MG 
(38) 3634-1366 - E-mail: camaramcg@gmail.com | sec.executiva@chapadagaucha.mg.leg.br 

Site: www.chapadagaucha.mg.leg.br  

publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande circulação.  

 

12.9. A Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG não admitirá a interposição 

de recursos por meios não previstos neste Edital, tampouco se responsabil izará, 

no caso de protocolo via postal, por recursos endereçados e/ou entregues em 

locais diversos do Setor de Licitação, deixando de conhecer aqueles que  não 

sejam recebidos no prazo legal.  

 

12.10. A falta declaração imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso.  

 

12.11. A autoridade competente para determinar  a contratação, poderá 

revogar a l icitação em face de razões de interesse públi co, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justi f icar 

tal conduta, mediante ato escrito e fundamentado.  

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Inexist indo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao l icitante 

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento 

licitatório.  

 

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará 

o objeto ao l icitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/ CONTRATO, RECEBIMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses.  

 

14.1.1. O contrato advindo do presente certame terá vigência de 12 meses, 

podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 8.666/93.  

 

14.2. O setor gerenciador da Ata e gestor/f iscal das contratações dela 

decorrentes será a Secretaria Executiva da Câmara Municipal de Chapada 

Gaúcha. 

 

14.3. Após a homologação do processo l icitatório, a Câmara Municipal 
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convocará o vencedor através de seu representante legal para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis . 

 

14.4. Alternativamente, a Administração poderá encaminhar a Ata para 

assinatura por meio de correio eletrônico.  

 

14.5. A Ata devidamente assinada deverá ser devolvida por correspondência 

postal ou presencialmente no  setor Licitações da Câmara Municipal de Chapada 

Gaúcha-MG. 

 

14.6. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, 

a Administração Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no 

prazo determinado, não retirar a Ata ou não a devolver no prazo hábil, sofrerá 

penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02.  

 

14.7. Quando o fornecedor não atender ao item 14.3, deixando de cumprir o 

prazo para f irmar a Ata ou não ret irar ou não aceitar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem justif icar os motivos para a Administração ou 

apresentar just if icativa não aceita pela mesma, poderá esta convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classif icação, por item, para fazê -lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classif icado.  

 

14.8. As l ici tantes classif icadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 

1º colocado através de manifestação de vontade por escrito para convocação 

pelo inadimplemento do 1º colocado.  

 

14.9. A Secretaria Executiva será responsável por receber, autorizar, 

supervisionar, conferir e f iscalizar o objeto desta licitação, observados os art igos 

67 a 76, da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

14.10. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos equipamentos, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados, a servidora Ana Lúcia Rodrigues Barbosa, lotado no cargo de 

Analista Legislat ivo como fiscal do contrato e a servidora Vanessa Ribeiro, 

Diretora de Comunicações desta Câmara Municipal, como gestora do Contrato.  
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14.11. A Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG reserva-se o direito de não 

receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o 

disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93.  

 

14.12. O recebimento do objeto dar-se-á definit ivamente e integralmente, após 

a verif icação da conformidade do objeto com as especif icações e consequente 

aceitação.  

 

14.13. A Ata não obriga a Administração a efetivar as contratações, podendo 

realizar l icitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pert inente, hipótese em que, em igualdade de condições, os 

beneficiários do registro terão preferência.  

 

14.14. Se o preço inicialmente registrado se to rnar superior ao praticado no 

mercado, o setor gerenciador da Ata negociará com o fornecedor sua redução, 

caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento 

do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação  

comprobatória.  

 

14.15. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da nota de 

empenho, poderá requerer ao setor gerenciador da Ata, por escrito, o 

cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado 

ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 

comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibil idade de reequilíbrio 

econômico-f inanceiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do art igo 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

14.16. Na hipótese supracitada, comprovada a ocorrência de fator superveniente 

após a adjudicação do objeto, poderá haver o cancelamento, f icando o 

fornecedor exonerado da aplicação de penalidade.  

 

14.17. Após a adjudicação do objeto, se não comprovado fator externo 

superveniente que altere os preços registrados, o cancelamento da Ata importará 

na aplicação das sanções previstas na Lei 10.520/02 e Lei nº. 8.666/93.  

 

14.18. Cancelados os registros, o setor gerenciador da Ata poderá convocar os 

demais fornecedores, na ordem de classif icação, visando igua l oportunidade de 

negociação.  

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA 
CNPJ 01.637.481/0001-03 - MINAS GERAIS – BRASIL 

 

 

AVENIDA ANTÕNIO MONTALVÃO, 85, NOVO HORIZONTE CEP:38.689-000, CHAPADA GAÚCHA - MG 
(38) 3634-1366 - E-mail: camaramcg@gmail.com | sec.executiva@chapadagaucha.mg.leg.br 

Site: www.chapadagaucha.mg.leg.br  

14.19. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços 

registrados, a Administração procederá à revogação da Ata relat ivamente ao i tem 

ou lote que restar frustrado.  

 

14.20. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, 

mediante comunicação formalizada por correspondência com aviso de 

recebimento ou mediante publicação no Diário Oficial de Contas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  

 

14.20.1. O fornecedor não cumprir as ex igências do instrumento convocatório 

que deu origem ao registro de preços;  

 

14.20.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita 

sua just if icat iva;  

 

14.20.3. O fornecedor der causa à rescisão administrat iva de contrato 

decorrente do registro de preços;  

 

14.20.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato decorrente do registro de preços;  

 

14.20.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese 

de se tornarem superiores aos prat icados pelo mercado;  

 

14.20.6. Por razões de interesse público.  

 

15. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. O pagamento do objeto desta l icitação será efetuado no prazo de até 15 

(quinze) dias contados do recebimento definit ivo do objeto licitado. 

 

15.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: 

nome do Banco, número e nome da Agência, e número da conta corrente da 

contratada.  

 

15.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a 

respectiva emissão da ordem bancária;  
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15.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou 

outra circunstância que desautorize a l iquidação da despesa, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a adjudicatária tome as medidas  

saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado;  

 

15.5. O quantitat ivo previsto no objeto deste termo não obriga a Câmara 

Municipal na sua contratação, sendo garantido o pagamento pela quantidade 

contratada e recebida pela Câmara Municipal.  

 

15.6. A Câmara Municipal de Chapada Gaúcha/MG reserva-se o direito de não 

receber o objeto em desacordo com as especif icações e condições constantes 

deste instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções 

previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e Legislação 

Municipal.  

 

15.7. A Ata/Contrato a ser f irmado em decorrência desta licitação poderá ser 

cancelado a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, 

na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

15.8. Até a assinatura da Ata/Contrato, a proposta da l icitante vencedora poderá 

ser desclassif icada se a Câmara Municipal t iver conhecimento de fato 

desabonador à sua habil itação, conhecido após o julgamento.  

 

15.9. Ocorrendo a desclassif icação da proposta da licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Câmara Municipal poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classif icação de acordo com a Lei Federal 

n° 10.520/2002. 

 

15.10. A dotação orçamentária a ser onerada com a despesa advinda do presente 

certame será indicada na Nota de Empenho da despesa.  

 

15.11. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o 

pagamento ficará suspenso até  seu recebimento regular.  

 

15.12. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a part ir de sua reapresentação, desde qu e devidamente 

regularizados.  

 

15.13. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 
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l iquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.  

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela 

inexecução total ou parcial da Ata/Contrato, estará sujeito as penalidades 

previstas no art. 7º Lei 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal 8666/93 e 

demais disposit ivos legais que regem a presente licitação.  

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante:  

 

17.1.1. Anexo I –  Memorial Descrit ivo - Especificação do Objeto;  

 

17.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;  

 

17.1.3. Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento;  

 

17.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o 

Ministério do Trabalho;  

 

17.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos 

da Habilitação;  

 

17.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte;  

 

17.1.7. Anexo VII - Modelo de Declaração que Cumpre a Cota de Aprendiz;  

 

17.1.8. Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço;  

 

17.1.9. Anexo IX - Minuta de Contrato de Fornecimento.  

 

17.2. A l icitante é responsável pela veracidade, f idelidade e legit imidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 

licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
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informações nele contidas implicará na imediata desclassif icação ou inabil itação 

do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis.  

 

17.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre 

si,  de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro será considerado especif icado e válido.  

 

17.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento das exigências de habil itação previstas no Edital.  O licitante, ainda, 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Presencial,  assumindo como f irme e verdadeira sua proposta e lances.  

 

17.5. Uma vez incluído no processo l icitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada 

ou tratar-se dos envelopes de l icitantes desclassif icados e envelopes “Proposta 

Comercial” de l icitantes inabil itados.  

 

17.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a l isura da l icitação, sendo 

possível a promoção de dil igências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, con forme disposto no § 3° do art.  

43 da Lei Federal n° 8.666/93.  

 

17.7. Se houver sol icitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível,  ainda, a 

autenticação das cópias simples que deverão estar obrigatoriamente, 

acompanhada dos documentos originais para conferência do Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio.  

 

17.8. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 

documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio.  

 

17.9. O não cumprimento da dil igência poderá ensejar a inabilitação do licitante 

ou a desclassif icação da proposta.  

 

17.10. A participação do licitante nesta l icitação implica o conhecimento integral 

dos termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como d as 
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demais normas legais que discipl inam a matéria.  

 

17.11. As decisões do Pregoeiro serão encaminhadas as partes interessadas, 

podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e 

divulgadas no site https://www.chapadagaucha.mg.leg.br   

 
17.12. A presente l icitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo a Câmara Municipal de Chapada Gaúcha revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por i legalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibi l izado no sistema para conhecimento dos 

participantes da l icitação.  

 

17.13. A Câmara Municipal poderá alterar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura, o que será divulgado pela 

mesma forma que se deu o texto original do Edital.  

 

17.14. Poderão ser sol icitados por qualquer l icitante informações ou 

esclarecimentos complementares em até 02 (dois) dias úteis anteriores a sessão.  

 

17.15. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.  

 

17.16. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habil itação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa  da Administração à continuidade do 

contrato.  

 

17.17. O prazo de entrega dos equipamentos provenientes deste Certame é de 

30 (tr inta) dias, contados do recebimento da Solicitação de Fornecimento/Ordem 

de Compra. 

 

17.18. Os equipamentos adquiridos, provenientes do presente certame deverão 

ser entregues na sede da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG, sito à 

Avenida Antonio Montalvão, 85, bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha-MG, 

correndo todas as despesas por conta e risco da licitante vencedora.  

18. DO FORO 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos-MG para dir imir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser 

solucionadas administrativamente.  

 

Chapada Gaúcha-MG, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

Inaldo da Silva Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha –  MG 

 

 

 

 

Marco Túlio Franco Abreu 

Pregoeiro-of icial da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha - MG 
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Pregão Presencial nº 06/2022  

Registro de Preços nº 02/2022 

 

ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de sonorização para 

uso exclusivo da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Existe uma relação lógica entre a participação popular e a eficiência da comunicação 

institucional que acaba por afastar ou aproximar o cidadão na proporção de sua efetividade.  

Logo, justifica-se a presente contratação com o mister de conduzir a experiência do cidadão 

à mais verossímil e transparente possibilidade de participação nas atividades legislativas e em 

atenção ao interesse público, ao dever de transparência e compromisso com à continuidade 

da prestação dos serviços.  

2.2. Há mais de 05 (cinco) anos a Câmara Municipal não renova a sua estrutura tecnológica e, 

neste período, foram intensas as atividades legislativas e administrativas, utilizando-se com 

grande recorrência a estrutura para sessões plenárias ordinárias, extraordinárias, itinerantes, 

solenes e eventos diversos. Durante este ano de 2022, constatou-se, a partir da participação 

pública nas sessões plenárias síncronas (com transmissão online simultânea), problemas na 

qualidade do áudio das reuniões, o que se atribui às más condições dos equipamentos 

utilizados, o que justifica a necessidade destas adequações tecnológicas. 

2.3. A demanda por uma estrutura acústica e sonora de qualidade para a Câmara Municipal foi 

primeiramente requisitada pela Mesa Diretora, que determinou a realização do levantamento 

técnico e administrativo para a sua modernização. Cumprindo a esta disposição foi 

confeccionado o Programa de Necessidades que apresentou a proposta de sonorização do 

Plenário da Câmara Municipal para os próximos 05 (cinco) anos traçando o planejamento 

estratégico para esta contratação. Em seguida, adveio manifestação técnica do operador de 

sonorização contratado da Câmara, da qual consta o diagnóstico dos equipamentos em 

operação atualmente (em suma: obsoletos, desgastados, inadequados); e as possíveis soluções 

para estas condições precárias da sonorização, sugeridas: a troca dos microfones de mesa 

atualmente utilizados; a troca do sistema de sonorização de caixas passivas por colunas 

verticais de “public auditions”; a troca dos cabos de ligação que tem apresentado mal contato 

ou mal funcionamento; a aquisição de equipamentos suporte para sessões itinerantes como 

caixas de som portáteis com microfone bluetooth e mesas de suporte para os equipamentos 

de som (case rack); além, por fim, de proteção elétrica com aquisição de nobreaks para 

suportar o uso de tais equipamentos.  
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2.4. Com fulcro nas manifestações apresentadas, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, o 

qual apresentou o quantitativo de bens para aquisição nesta contratação; uma estimativa 

prévia de valores e as eventuais formas de aquisição – se parcelada ou não.  

2.5. Por fim, para este expediente considerou-se as indicações técnicas e as possibilidades de 

execução desta Casa, levando em conta e em ordem importância: a) a qualidade e 

modernidade tecnológica; b) a durabilidade/obsolescência; c) a portabilidade de seus 

componentes para a realização de eventos itinerantes; d) a adaptabilidade dos equipamentos 

perante eventual necessidade de mudanças físicas nas instalações do Plenário.  

2.6. Com esta contratação esperam-se ganhos diretos em participação popular, transparência, 

qualidade das transmissões síncronas e atividades plenárias, modernização dos equipamentos 

com conservação da estrutura administrativa, economia de escala para aquisição dos bens e 

etc. 

2.7. As justificativas individualizadas dos produtos podem ser consultadas conforme 

documentação anexa (ETP, Programa de Necessidades, Ofício Técnico); 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

3.1. A finalidade deste expediente é a aquisição de equipamentos permanentes para captação de 

áudio e sonorização do plenário da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha – MG. 

3.2. O atendimento à essa demanda cumpre determinação direta da Mesa Diretora para 

modernização dos equipamentos sonoros e, segundo indicações técnicas, deverá considerar 

as referências técnicas de qualidade para sua aquisição, com fundamento na durabilidade, 

eficiência, portabilidade e adaptabilidade dos equipamentos; 

3.3. Os bens a serem adquiridos são: 

a. Microfones de Mesa: 15 unidades (microfone + base + cabos) 

Modelo:   Gooseneck/Haste flexível/Condensador/Travas/Espuma antivento. 

Padrão de captação:  Cardióide 

Frequência:  50 a 17,000 hz.  

Impedância:   A 

Alimentação:  2 pilhas comuns 

Inclui: Base de mesa integrada com botão on/off + cabo de 5m integrado com terminação 

xlr plug-and-play; 

Cor:   Preto 

Altura:   18cm (min.) a 60cm (máx.). 

Referências:  Shure, Sennheiser, CSR, ou superior/similar. 

b. Microfones de Mão: 01 kit (par de microfones + transmissor) 

Modelo:   Sistema Duplo wireless dual uhf vocal set 

Padrão de captação:  Cardióide/Dinâmico 

Frequência:  80Hz a 14kHz 

Resposta:  50Hz a 15kHz 

Alimentação:  Bateria 9v 

Inclui: 2 microfones de mão com receptor;com display 

Cor:   Preto ou cinza 

Tamanho:  42 x 127mm 
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Referências:  Shure, Sennheiser, AKG, JBL, ou superior/similar; 

c. Sistema de Som “Public Auditions”: 02 kits (sistema completo profissional) 

Modelo:   Sistema de Som Profissional “public auditions” portátil all in one 

Canais:    Canais mín. 5 

Potência:  250 a 1000W RMS 

Inclui:  Mixer Subwoofer, autofalantes “array”, sistema bluetooth input, equalizer; case 

protetora 

Frequência:  70 a 16,000 hz.  

Impedância:   Alta impedância; 

Alimentação:  Bivolt 

Cor:   Preto 

Altura:   18cm (min.) a 60cm (máx.). 

Referências:  Electro Voice Evolve; JBL Eon One Pro; Stagepas1K Yamaha. 

d. Caixas de som portátil com microfones: 02 unidades (kits caixa, carregador, 

microfone) 

Modelo:   Caixa de som Portátil 

Potência:  100 a 150W RMS 

Inclui:  Caixa de som, Case, Carregador, Microfone 

Frequência:  50Hz a 20KHz  

Alimentação:  Bivolt 

Cor:   Preto 

Bateria:   min 5h de reprodução sem energia. 

Referências:  JBL Party on-the-go; JBL Party Encore Essential, TCR 5590, MF400 Frahn, 

CM340 Frahn, ou superior; 

e. Hard Case Rack: 01 unidade  

Fabricação sob medida após aquisição de equipamentos. 

f. No Break: 02 unidades. 

Modelo:   Caixa de som Portátil 

Capacidade:  2000 VA / 1400 W 

Tensão (In):  Bivolt 

Tensão (Out):  120V 

Tomadas:  05 (min.) até 08 (máx.) 

Religamento:  Automático: 

Tipo:   Interativo 

Referências:  Intelbras, SMS, APC Schneider, ou superior/similar. 

g. Cabos P10-XLR e HDMI 

Características:   Cobertura de malha de nylon 

Tipo 1:   Cabo P10 x XLR –  5metros -  4 unidades. 

Tipo 2:   Cabo P10 x XLR –  10 metros -   2 unidades. 

Tipo 3:   Cabo HDMI x HDMI –  10 metros -   2 unidades. 
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3.4. Há, para os itens a serem adquiridos, a especificação objetiva e suficiente para sua 

individualização segundo características usuais de mercado, logo, classifica-se como 

contratação de “bens comuns” nos termos da Lei. 

3.5. Deste modo, a aquisição dar-se-á segundo a modalidade “menor preço”, cujo critério será o 

de “menor preço por item”, como meio de obtenção de melhores condições de contratação 

em propostas mais vantajosas para a administração, sendo considerado a qualidade referencial 

dos itens para a sua aquisição, cabendo ao licitante fazer prova da eficiência do produto que 

oferecer em sede de proposta. 

3.6. O objeto será distribuído e sua aquisição dar-se-á por item do gênero Equipamentos 

Permanentes de Sonorização: 

a. Item 1: Microfones de Mesa: Microfone cardióide condensador, modelo gooseneck de 

hastes flexíveis, com base de transmissão e fio (5m) integrado com terminação xlr plug 

and play, alimentado por pilhas ou bateria va, e espuma antiruido/antivento. 

b. Item 2: Microfones de mão: Kit com par de microfones cardióides dinâmicos, modelo de 

mão, duplo, com receptor de sinal uhf/digital, frequência de 80Hz a 14KHz e resposta entre 

50Hz e 15KHz, alimentação a bateria 9v, autonomia mínima de 6h, com botões on-off, 

display digital e globo metálico eletrostático; 

c. Item 3: Sistema de Som Profissional Portátil Public Auditions (PA): Sistema de 

sonorização portátil vertical (torre) composto por mixer, subwofer, autofalantes “array”, 

sistemas de comunicação bluetooth, equalizador e case para transporte e proteção, com 

bateria para funcionamento autônomo – se necessário, alta impedância, alimentação bivolt, 

frequência entre 60Hz e 16KHz e potência máx. 1000Wrms; 

d. Item 4: Caixa de som Portátil com Microfone: Caixa de som portátil composta por 

amplificador, microfone ligação bluetooth ou uhf, potência de 100Wrms (máx. 150), 

alimentação Bivolt, autonomia para 05h de reprodução (Bateria >4000mah.). 

e. Item 5: NO Breaks: Nobreak com autonomia de 12min para cargas de alto desempenho, 

estimado em 2000VA a 3000VA, padrão de entrada de energia bivolt e saída 120V, com 

no mínimo cinco e máximo oito entradas de tomadas, padrão de religamento automático e 

interface interativa.  

f. Item 6: Cabo P10-XLR de 5 Metros, coberto com malha de nylon; 

g. Item 7: Cabo P10-XLR de 10 Metros, coberto com malha de nylon; 

h. Item 8: Cabo HDMI-hdmi de 10 Metros, coberto com malha de nylon; 
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

ANEXO II  

 

MODELO DE  PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA-MG 

Referência:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022  

  PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2022  

 

 

I  -  DADOS DO PROPONENTE 

 

Razão Soc ia l :   

CNPJ:   

Inscr ição Munic ipal :   

Endereço:   

Telefone/Fax:   

E-mai l :   

 

 

I1. DADOS BANCÁRIOS 

Banco:   

Agência:   

Conta:   

 

 

II –  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de equipamentos de 

sonorização, conforme detalhamentos constantes do Memorial Descrit ivo do Termo 

de Referência, Anexo I .  
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I T E M  OB JE T O  MA RC A  V A LO R UN IT .  QU ANT .  V A LO R T OT AL  

0 1     0 1   

 

Validade desta proposta: ....... .. (mínima 60 dias);  

 

Valor total da proposta: R$... ........ ..... ..... ( ........ ........ .... .....).  

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos todas as 

especif icações e condições contidas no Pregão Presencial e anexos, incluindo o 

termo de referência podendo, assim, afirmar não haver qualquer discrepância 

nas informações e/ou documentos que os compõem.  

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam de 

qualquer forma inf luir nos custos, assumindo total responsabil idade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, bem como por qualquer outra despesa 

relat iva à realização integral do objeto licitado no presente certame.  

 

 

 

_______________, em ____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 (Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente)  
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

 ANEXO III  

 

MODELO DE  CARTA DE CREDENCIAMENTO PROCURAÇÃO 

 

A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000 -00,com 

sede no endereço 

  , neste ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualif icação completa –  nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,  prof issão e 

endereço) , pelo presente instrumento, credencia procurador(es) o(a) 

Senhor(a) _(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civi l), (Profissão e 

endereço)_ , para participar das reuniões relat ivas ao processo licitatório 

acima referenciado (ou  de forma genérica para licitações em geral),  o qual está 

autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar -se em nome 

da EMPRESA, desist ir e interpor recursos, assinar propostas comerciais, 

apresentar lances verbais, negociar preços e dem ais condições, confessar, 

transigir, desist ir, f irmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

rubricar documentos, assinar atas, contratos e prat icar todos os atos necessários 

ao procedimento licitatório, a que tudo dará por f irme e valioso.  

 

Local e data.  

 

 

Assinatura 

 

Observações: 

• Utilizar papel timbrado da licitante;  

• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa;  

• Se util izar o modelo do Anexo III  ou fizer uso de instrumento de 

procuração particular, deverá ser observado o disposto no subitem 6.2 

deste Edital,  quanto ao reconhecimento de firma.  
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

ANEXO IV 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

 

A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço  , inscrita no 

CNPJ/MF sob no nº  , representada 

neste ato por seu procurador in f ine assinado, devido ao interesse  em participar 

do processo l icitatório acima indicado , promovido pela Câmara Municipal de 

Chapada Gaúcha-MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art igo 7º da Constituição 

Federal, não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigo sos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

Local e data 

 

 

 

 

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal)  
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS 

DA HABILITAÇÃO 

 

 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, 

com sede no endereço:  

  , representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualif icação completa –  nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,  prof issão e 

endereço) , na condição de interessada   em participar  do processo 

licitatório acima indicado , promovido pela Câmara Municipal de Chapada 

Gaúcha-MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

, DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme Lei Federal nº 10.520/2002.  

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante da Empresa)  
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

 ANEXO VI 

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  , inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°       00.000.000/0000-00,       por       intermédio       de       seu       

representante       legal,        o(a) Sr.(a)  , portador do 

Documento de Identidade nº  e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as penas 

da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualif icação como  

   (incluir uma das condições da empresa, se é Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação 

vigente, art igo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita 

a quaisquer dos impedimentos previstos nos incisos do §4º deste art igo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art igos 42 a 49 da 

referida Lei.  

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

 
ASSINATURA DO CONTADOR 

CRC: 
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022 

Registro de Preços nº 02/2022 

 

 ANEXO VII  

 

MODELO DE  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ  

 

 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001 -00, 

com sede no endereço:  

  , representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualif icação completa –  nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,  prof issão e 

endereço) , na condição de interessada   em participar  do processo l icitatório 

acima indicado , promovido pela Câmara Municipal de Chapada Gaúcha -MG, 

DECLARA , sob as penas da Lei, que: 

 

( ) Cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 

e seguintes da CLT, e do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018.  

 

( ) Está dispensada da contratação de aprendizes, por se enquadrar em 

uma das hipóteses legais autorizat ivas. 

 

* Assinalar a alternativa correspondente.  

 

Local e data.  

 

 

 

(Assinatura do Representante da Empresa)  
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022  

Registro de Preços nº 02/2022 

 

ANEXO VIII  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. /2022 

 

 

Aos ___ dias do mês de ______  2022, a CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA 

GAÚCHA, Estado de Minas Gerais, com endereço na Av. Antonio Montalvão, 85, 

bairro Novo Horizonte, Chapada Gaúcha-MG, CEP 38.689-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.637.481/0001-03, isento de inscrição estadual, neste ato 

representada pelo seu Presidente, o Vereador INALDO DA SILVA BARBOSA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº xxx, doravante denominada CÂMARA MUNICIPAL ,  

com conformidade com o Processo Licitatório nº 0xx/20xx, Modalidade Pregão, 

Edital nº 0xx/2022, RESOLVE, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 

REGISTRAR OS PREÇOS  para eventuais e futuras aquisições de equipamentos 

permanentes de sonorização , da empresa abaixo identif icada, a seguir 

denominada simplesmente FORNECEDORA , observadas as disposições do 

edital e as cláusulas que seguem:  

 

FORNECEDORA:  

 

XXX , (qualif icação), neste ato representada por xxx (qualif icação).  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

eventuais e futuras aquisições de EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, para 

atender a Câmara Municipal, conforme descritos no Anexo I desta ata e processo 

licitatório nº 00x/2022 –  Pregão nº 00x/2022. 

 

Este instrumento não obriga a Câmara adquirir os produtos nele registrados nem 

firmar contratações nas quantidades estimadas.  
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DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA.  O quantitativo e preço registrado encontra -se 

relacionado no Anexo I desta Ata, que são equivalentes aos ofertados no 

processo l icitatório originário do presente Ata de Registro de Preços.  

 

DA VIGÊNCIA  

 

CLÁUSULA TERCEIRA.  A vigência desta Ata é 12 (Doze) meses.  

 

  

DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA  QUARTA.  O gerenciamento deste instrumento caberá à 

Secretaria Executiva da  Câmara Municipal, que emit irá a Nota de Autorização 

de Fornecimento dos produtos a serem adquiridos, sempre que necessário, 

avaliará o preço de mercado, promoverá as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço e publicará tr imes tralmente os preços registrados, caso 

necessário for.  

 

4.1  Servidor da Câmara Municipal , indicado pela Secretaria Responsável,  será 

o responsável pelo recebimento do produtor adquirido, proveniente da presente 

ata de registro de preços.  

 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A aquisição decorrente deste Registro de Preços 

observará a ordem de classif icação e a capacidade de abastecimento dos 

fornecedores.  

 

5.1. A Câmara Municipal fará as aquisições mediante envio de Notas de 

Autorização de Fornecimento, onde constarão as quantidades e especificações 

dos produtos a serem adquiridos.  

 

5.2.  Se o fornecedor  recusar-se a fornecer os produtos constantes da Nota de 

Autorização de Fornecimento, poderão ser convocados os demais fornecedores 

classif icados na l icitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços 
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e os prazos do primeiro classif icado.  

 

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 

 

CLÁUSULA SEXTA. A FORNECEDORA compromete-se a entregar os 

equipamentos no preço e na condições registradas, no prazo máximo de 30 

(tr inta) dias, contados da Ordem de Fonrecimento, na sede da Câmara Municipal 

de Chapada Gaúcha-MG, sito à Avenida Antonio Montalvão, 85, bairro Novo 

Horizonte, Chapada Gaúcha-MG, correndo todas as despesas direta e indireta 

por sua conta e risco.  

 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. Os produtos serão recebidos na forma prevista no art.  73, 

inciso II da Lei federal nº 8.666/93.  

 

7.1 . O recebimento provisório do objeto desta ata não exclui a responsabilidade 

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar -

se-á se satisfeitas as condições em conformidade com o produto entregue, 

observadas as condições da proposta ofertada e aceita no processo l icit atório.  

 

7.2 . Caso insatisfeita as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto 

rejeitado ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, quando serão 

realizadas novamente as ver if icações antes referidas.  

 

7.2.1.  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedor 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas 

neste edital.  

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

CLÁUSULA OITAVA. Constituem obrigações:  

 

8.1.  Da Câmara: 

 

8.1.1. Notif icar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no 
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fornecimento dos produtos;  

 

8.1.2.  Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;  

 

8.1.3 .Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os prat icados no mercado;  

 

8.2. Do Fornecedor:  

 

8.2.1.  Entregar o produto de acordo com as especificações exigidas no Edital e 

em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de 

entrega e as quantidades constantes da Autorização de Fornecimento, 

responsabil izando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula estabelecida nesta Ata.  

 

8.2.2  Substituir, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sem ônus para a Câmara o 

produto devolvido em razão de divergências entre o produto entregue e as 

especif icações contidas nesta Ata ou, quando for o caso, a amostra apresentada, 

sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis.  

 

8.2.3.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados  pela Câmara, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verif icar quando da 

execução do contrato;  

 

8.2.4.  Dispor-se a toda e qualquer f iscalização da Câmara, no tocante ao 

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas nesta Ata;  

 

8.2.5.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 

do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza;  

 

8.2.6. Comunicar imediatamente à Câmara qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência;  
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8.2.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal f iscalização dar -se-á 

independentemente da que será exercida pela Câmara.  

 

8.2.8. Garantir a qualidade e durabilidade razoável dos equipamentos fornecidos, 

conforme especificações vinculadas ao Termo de Referência e Edital da  

Licitação;  

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA NONA.  A Câmara pagará à FORNECEDORA o valor do produto, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da entrega, após aceite pela Câmara 

Municipal .  

 

9.1 . No preço unitário estão incluídos todos os impostos, taxas e encargos 

sociais, além das obrigações trabalhistas, previdenciárias, f iscais e comerciais, 

e das despesas com transportes, as quais correrão por conta do fornecedor.  

 

9.2 . A FORNECEDORA apresentará a Nota Fiscal na Secretaria Executiva da 

Câmara Municipal, acompanhada da correspondente Autorização de 

Fornecimento e o respectivo comprovante de que o fornecimento foi realizado.  

 

9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais ou  junto ao 

cadastro, a Câmara comunicará ao fornecedor para que regularize a situação.  

 

9.3.1 . Na hipótese prevista no item 9.3, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.  

 

9.4 . Não serão pagos os produtos fornecidos em desacordo com as 

especif icações que integram esta Ata.  

 

9.5. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta  Ata de Registro de 

Preços serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias constantes do 

Orçamento do Município,  unidade orçamentária da Câmara Municipal.  

 

9.8.1.  O programa de trabalho e elemento da despesa específ ico constarão 

quando da emissão da respectiva Nota de Empenho.  
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DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os termos da presente Ata de Registro de Preços poderão 

sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.  65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

10.1.  Se o preço inicialmente registrado tornar -se superior ao prat icado no 

mercado, a Câmara negociará com o fornecedor sua redução.  

 

10.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual  

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

produtos registrados, cabendo à Secretaria Executiva promover as necessárias 

negociações junto ao fornecedor.  

 

10.1.1.1.  No caso de revisão de preço que eleve o custo, a FORNECEDORA 

deverá formular à Câmara requerimento de revisão de valor, comprovando a 

ocorrência de fato que just if ique a revisão, acompanhando de planilha de custos 

comparativa entre a data de formulação da proposta e do momento do pedido de 

revisão. 

 

10.2.  Se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, a 

FORNECEDORA, antes de ser convocada a assinar a Autorização de 

Fornecimento, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo 

anexar ao requerimento comprovantes, como exemplos notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas e l ista de preços de fabricantes, de que não é 

possível cumprir as exigências da Ata de Registro de preços.  

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A presente Ata ou os registros de fornecedor 

específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:  

 

11.1.  Pela Câmara:  

 

11.1.1.  Quando a FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes desta 

Ata de Registro de Preços.  
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11.1.2.  Quando a FORNECEDORA não assinar a Autorização de Compra no 

prazo estabelecido;  

 

11.1.3.  Quando a FORNECEDORA der causa a rescisão administrat iva da 

Autorização de Compra decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses 

previstas na Lei federal nº 8.666/93;  

 

11.1.4.  Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Autorização de 

Compra decorrente deste Registro;  

 

11.1.5.  Os preços registrados se apresentarem superiores aos prat icados no 

mercado;  

 

11.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e ju stif icadas 

pela Câmara.  

 

11.2. Pela FORNECEDORA: 

 

11.2.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibi l itado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;  

 

11.2.2. Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses conti das no 

art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei federal 8.666/93.  

 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a FORNECEDORA será 

informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada 

ao processo administrat ivo da presente Ata.  

 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço d a 

FORNECEDORA, a comunicação será feita por publicação no “Diário Oficial dos 

Municipios Mineiros ”,  por duas vezes consecutivas, considerando -se cancelado 

o preço registrado a partir da últ ima publicação.  

 

11.5. A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Câmara, facultando -se a este a aplicação 

das sanções previstas nesta Ata.  
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11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as at ividades 

do fornecedor, relativas ao fornecimento dos itens.  

 

11.7. Caso a Câmara não se ut il ize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual 

infr ingida.  

 

11.8 . Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art.  79, da Lei 

federal nº 8.666/93, a Câmara adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do 

mesmo diploma legal.  

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . A recusa injust if icada em assinar o 

recebimento da Ordem de Fornecimento ou de fornecer o produto constante da 

Autorização de Compra, a inexecução das condições estabelecida nesta Ata, à 

execução insatisfatória dos serviços, os atrasos, a omissão e outras fal has, 

sujeitará os fornecedores às seguintes sanções:  

 

a) advertência por escrito ao fornecedor sobre o descumprimento das obrigações 

assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;  

 

b) suspensão temporária para part icipar em l icit ações promovidas pela Câmara 

Municipal e impedimento de contratar com o Poder Legislativo, por prazo de até 

dois anos, nos termos da lei;  

 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Bonfinópolis de Minas, caso o fornecedor apresente documentação falsa, enseje 

o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução 

do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determ inantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

 

d) multa, observados os seguintes limites:  
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d.1) R$100,00 (cem reais) por dia, até o 30º (tr igésimo) dia de atraso ; 

 

d.2) R$200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, na hipótese de atraso superior 

a 30 (tr inta) dias, com o conseqüente cancelamento do registro de preço.  

 

12.1 .O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devido pela Câmara 

e, caso não sejam suficientes, a diferença se rá cobrada da forma da legislação 

em vigor.  

 

12.2.  As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por 

provocação dos órgãos de controle, pela Secretária  Executiva. 

 

12.3.A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços.  

 

12.4. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato devidamente 

just if icado, expedido pela  autoridade competente da Câmara.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes 

disposições:  

 

a) todas as alterações que se f izerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de termo aditi vo à presente ata de Registro de Preços.  

 

b) Vinculam-se a esta Ata os termos do Edital de Pregão nº 0xx/202 2 e seus 

anexos, bem como as propostas de preços apresentadas por fornecedores.  

 

c) É vedado caucionar ou uti l izar o contrato decorrente do presente  registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara.  

 

13.1 . Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

util izar a Ata de registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização desta Câmara, através da Secretaria  
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Executiva. 

 

13.2.  Caberá à FORNECEDORA beneficiária da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitat ivos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas . 

 

13.3.  As aquisições adicionais de que trata o subitem 13.2 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços.  

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  As partes elegem o foro da Comarca de Arinos-

MG -MG para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em 

decorrência desta Ata.  

 

E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata.  

 

 

Chapada Gaúcha-MG, ____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

 

INALDO DA SILVA BARBOSA 

Vereador Presidente 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxx 

xxx 

p/Fornecedor 
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Processo Licitatório nº 08/2022 

Modalidade: Pregão Presencial nº 06/2022  

Registro de Preços nº 02/2022 

 

 ANEXO IX 

 

MINUTA CONTRATUAL  

 

Contrato Administrativo nº.  ____/2022.  

 

Referência:  Processo Licitatório nº 08/2022 

   Pregão Presencial nº 06/2022 

 

 
Termo de contrato, que entre s i  fazem de um lado a Câmara 

Munic ipal de Chapada Gaúcha/MG e de outro lado a empresa 

________________,  tendo como objeto aquis ição de equipamentos 

de sonor ização.  

 

A CÂMARA  MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA-MG, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 01.637.481/0001-03, situada à Av. Antônio Montalvão, 85, bairro Novo 

Horizonte, CEP 38.689-000, Chapada Gaúcha/MG, neste ato representada por 

seu Presidente, Vereador xxx ,(qualif icação), doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE , e a empresa ........ .... ............ ... , inscrita no 

CNPJ:....... ........ .,  situada: .. ............ ........ ,  Representada por: 

............ ........ ........ .... , inscrito no CPF sob o nº.: .. ........ ..... ......e 

RG...... ......... ..... , a seguir denominado CONTRATADA , resolvem firmar o 

presente contrato com base no Pregão Presencial ____/2022  –  Ata de Registro 

de Preços nº xx/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO  –  O presente contrato tem por objeto o 

fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE dos EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO abaixo identif icados, nas quantidades informad as conforme 

preço e proposta vinculado à X ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha/MG . 
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CLÁUSULA SEGUNDA –  FORNECIMENTO DO OBJETO –  O fornecimento 

deverá ser prestados exclusivamente pela CONTRATADA, estando sujeita a mais 

ampla e irrestrita f iscalização por parte da Administração, prest ando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  VIGÊNCIA  -  O presente contrato terá seu início na data 

de sua assinatura e se encerrará em ___ de __________ de 20____.  

 

CLÁUSULA QUARTA –  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  - Pela 

aquisição a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total em R$: ___ 

(________________), mediante a respectiva nota fiscal.  

 

4.1.  Pelo atraso no pagamento será imposta multa de 1% (um por cento) ao mês 

sobre o valor total do contrato.  

 

4.2.  O pagamento do objeto será efetivado pela CONTRATANTE via sistema 

bancário, em favor da CONTRATADA, mediante os seguintes dados bancários:  

 

I. Banco: ______, Agência: _______, Conta:________  

 

CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTES  - Os preços acima acordados serão fixos e 

irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 

caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme § 

1º do art.  58 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA –  OBRIGAÇÕES  DAS PARTES: São Obrigações das partes.  

 

6.1  são obrigações da CONTRATADA:  

 

6.1.1  Fornecer os equipamentos estri tamente de acordo com as especificações 

descritas no Edital de Pregão nº xx/2022, seus anexos, bem como nas 

especif icações e condições contidas na proposta da CONTRATADA, 

responsabil izando-se pela substituição do que estiver em desacordo com o 

solicitado;  

 

6.1.2.  Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser sol icitados pela 

CONTRATANTE;  
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6.1.3  Arcar com a responsabil idade civil  por todos e quaisquer danos materiais 

e pessoais causados por seus empregados, dolosa ou culposamente, aos bens 

do Estado, União e de Terceiros;  

 

6.1.4  Manter-se em compatibil idade com as obrigações assumidas durante a 

vigência do contrato;  

 

6.1.5  Entregar os equipamentos no prazo máximo para a entrega que é de 30 

(tr inta) dias a partir do recebimento da nota de empenho e/ou autorização de 

fornecimento/ordem de compras, podendo ser prorrogado, conforme previsto no 

item seguinte;  

 

6.1.6  Até o segundo dia úti l anterior ao final do prazo estabelecido para a entrega 

a CONTRATADA poderá solicitar prorrogação do prazo d efinido neste termo, 

desde que justif ique e comprove suas alegações, suspendendo -se o decurso do 

prazo até a data do recebimento da comunicação of icial à CONTRATADA acerca 

da decisão da CONTRATANTE;  

 

6.1.7  Apresentar garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses a part ir do 

recebimento definit ivo dos equipamentos pela CONTRATANTE, 

responsabil izando-se totalmente pela correção de toda e qualquer eventual 

defeito durante 24 (vinte e quatro) meses, conforme Termo de Referência ;  

 

6.1.8  Fornecer Termo de Garantia, de forma a manter o atendimento em toda 

rede autorizada em todas as unidades da federação para a solução de eventuais 

discrepâncias observadas na ut il ização dos equipamentos e acessórios;  

 

6.1.9  A CONTRATADA deverá, logo após a assinatura do contrato , enviar à 

Contratante a relação das empresas autorizadas responsáveis pela assistência 

técnica dos equipamentos em todo o território nacional;   

 

6.1.10  Na relação que trata o item anterior deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: nome da empresa, CNPJ, endereço, telefone, e-mail,  

nome da pessoa para contato;  

 

6.1.11  Manter um representante em contato direto e constante com o 
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CONTRATANTE, durante a execução do contrato, bem como indicar o 

responsável para acionamentos referentes aos Termos de Garantia;  

 

6.2 São obrigações da  CONTRATANTE 

 

6.2.1 Efetuar o pagamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo  dos equipamentos objeto do certame; 

 

6.2.2 Efetuar o pagamento somente após termo de aprovação de fiscalização dos 

equipamentos.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  RESCISÃO DO CONTRATO   

 

7.1 . A rescisão poderá ser:  

 

7.1.1 . determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 

seguir enumerados:  

 

7.1.1.1.  não cumprimento de cláusula contratual, especif icações ou prazos;  

 

7.1.1.2.  cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especif icações e prazos;  

 

7.1.1.3.  lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o 

CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;  

 

7.1.1.4.  atraso injusti f icado; 

 

7.1.1.5.  subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.  

 

7.1.1.6.  cometimento reiterado de fa ltas na execução;  

 

7.1.1.7.  decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

 

7.1.1.8.  dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;  
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7.1.1.9.  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;  

 

7.1.1.10.  razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

just if icadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 

órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere  o 

contrato;  

 

7.1.1.11.  ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

 

7.1.2.  Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida  a termo no processo 

administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.  

 

7 .1.3.  Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

quando os houver sofrido:  

 

7.1.3.1. suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões, que totalizem o mesmo prazo , independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA 

nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obriga ções 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

 

7.1.3.2.  atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE decorrente da realização do fornecimento do objeto destes já 

recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade púb lica, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por 

escrito ao CONTRATANTE;  

 

7.1.3.3.  rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
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especif icações e prazo acarretando as seguintes consequências:  

 

7.1.3.3.1  assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE; 

 

7.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a  CONTRATADA 

será notif icada com 30 (tr inta) dias de antecedência.  

 

CLÁUSULA OITAVA –  DAS PENALIDADES - Sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a  CONTRATADA ficará sujeita 

às penalidades, asseguradas a prévia defesa:  

 

8.1.  Advertência por escrito;  

 

8.2) multa, observados os seguintes limites:  

 

8.2.1) R$100,00 (cem reais) por dia, até o 30º (tr igésimo) dia de atraso;  

 

8.2.2) R$200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente rescisão do contrato.  

 

8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 

moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA 

da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha a acarretar ao CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA NOVA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  - As despesas 

decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta da 

seguinte dotação:  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  NOMENCLATURA 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA GARANTIA  - A CONTRATADA deverá 

garantir mínima de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento definit ivo 

dos equipamentos, atestado pela Câmara Municipal de Chapada Gaúcha/MG.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  O FORO  - As partes contratadas elegem o 

Foro da Comarca de Arinos-MG, para dir imir quaisquer dúvidas relativas ao 

presente Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES FINAIS  - Fazem parte 

integrante do presente Contrato, independente de transição, as condiç ões 

estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal 

Nº. 8.666/93, principalmente nos casos omissos.  

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-

assinadas.  

 

 

Chapada Gaúcha/MG, _____ de __________ de 2022.  

 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE Chapada Gaúcha-MG 

__________________ 

Vereador Pres idente  

Contratante  

_______________________  

CNPJ: ____________ 

CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

Testemunhas:  

 

Nome:________________________ 

CPF:_________________________ 

Nome:__________________________ 

CPF:___________________________ 

 

 

 

 

 


